
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CARIACICA 

ESTADO DO ESPIRITO SANTO 
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Av. Mário Gurgel nº 2.502 – Bairro Alto Lage – Cariacica – ES – CEP 29.151-900 

Tel.: (27) 3354-5807 – E-mail: atosoficiais@cariacica.es.gov.br 

LEI N° 6.478, DE 10 DE JULHO DE 2023 

 

ALTERA O NOME DA “RUA 23” PARA 

“RUA MARIA DIVINA”, LOCALIZADA 

NO BAIRRO CASTELO BRANCO. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CARIACICA, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, 

no uso de suas atribuições legais, faz saber que a CÂMARA MUNICIPAL DE 

VEREADORES aprovou e ele sanciona a seguinte Lei: 

 

Art. 1º A “Rua 23”, bairro Castelo Branco – CEP: 29.140-822, passa a 

denominar-se “Rua Maria Divina”, inserindo-a na Lei nº 5.301/2014 (Plano de 

Organização Territorial de Cariacica – POT).  

 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Art. 3º Revogam-se todas as disposições em contrário. 

 

Cariacica, 10 de julho de 2023. 

 

 

 

 

EUCLÉRIO DE AZEVEDO SAMPAIO JÚNIOR 

Prefeito Municipal 

 

 

 

PROC. ELETRÔNICO: 18.004/2023; 

PROC. ELETRÔNICO: 21.158/2023. 

 

Autenticar documento em https://sei.cariacica.es.gov.br/autenticidade 
com o identificador 3100330039003700320039003A00540052004100, Documento 

assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de 
Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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DIÁRIO OFICIAL DO MUNICIPIO   
Cariacica (ES), terça-feira, 11 de julho de 2023. 

 
 

 

 

 
LEI Nº 6.477, DE 10 DE JULHO DE 2023 

OBRIGA AS EMPRESAS, CONCESSIONÁRIAS OU PERMISSIONÁRIAS DE SERVIÇOS PÚBLICOS E 
PRESTADORAS DE SERVIÇOS QUE OPERAM COM CABEAMENTO AÉREO OU FIAÇÃO NO MUNICÍPIO DE 
CARIACICA-ES, A RETIRAR OS FIOS OU CABOS EXCEDENTES, SEM USO E DEMAIS EQUIPAMENTOS 
INUTILIZADOS NOS POSTES OU QUAISQUER EQUIPAMENTOS DE SUPORTE LOCALIZADOS EM VIAS 
PÚBLICAS MUNICIPAIS, ASSIM COMO, A MANUTENÇÃO, CONSERVAÇÃO, REMOÇÃO, SUBSTITUIÇÃO DE 
POSTE DE CONCRETO OU MADEIRA, E DA OUTRAS PROVIDENCIAS.  
O PREFEITO MUNICIPAL DE CARIACICA, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, no uso de suas atribuições legais, 
faz saber que a CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES aprovou e ele sanciona a seguinte Lei: 
Art. 1º As empresas, concessionárias ou permissionárias de serviços públicos e prestadoras de serviços 
que operam com cabeamento aéreo ou fiação no Município de Cariacica-ES, ficam obrigadas a retirar os 
fios e cabos excedentes, sem uso, ou assemelhados, e demais equipamentos inutilizados nos postes ou 
quaisquer equipamentos de suporte localizados em vias públicas municipais. 
Art. 2º Aplica-se o disposto nesta Lei a fios ou cabos, telefônicos, de banda larga de internet, de televisão 
a cabo e assemelhados ou outro serviço que se utilize de rede aérea, e demais equipamentos inutilizados 
nos postes ou quaisquer equipamentos de suporte localizados em vias públicas municipais 
Art. 3° A empresa concessionária ou permissionária de energia elétrica deve fazer a manutenção, 
conservação, remoção, substituição, sem qualquer ônus para a administração pública municipal, de poste 
de concreto ou madeira, que se encontram em estado precário, tortos, inclinados ou em desuso. 
§ 1º Em caso de substituição do poste, fica a empresa concessionária ou permissionária de energia elétrica 
obrigada a notificar as demais empresas que utilizam os postes como suporte de seus cabeamentos, a fim 
de que possam realizar o realinhamento dos cabos de energia e telecomunicações e demais petrechos. 
 § 2º A notificação de que trata o § 1º deverá ocorrer em 72(setenta e duas) horas da data da substituição 
do poste. 
 § 3º Havendo a substituição do poste, as empresas devidamente notificadas têm o prazo de 30(trinta) 
dias para regularizar a situação de seus fios, cabos e/ou petrechos. 
 Art. 4º O compartilhamento da faixa de ocupação deve ser feito de forma ordenada e uniforme, de modo 
que a instalação de um ocupante não utilize pontos de fixação nem invada a área destinada a outros, bem 
como o espaço de uso exclusivo das redes de energia elétrica e de iluminação pública. 
Art. 5° O infrator estará sujeito às seguintes medidas: 
I - notificação para sanar a irregularidade no prazo de 30 (trinta) dias, prorrogável por igual período, a 
critério da autoridade competente; 
II - à empresa concessionária, permissionária ou terceirizada, multa de R$5.000,00 (cinco mil reais), para 

cada notificação que deixar de cumprir, caso, depois de notificada, não cumpra com as obrigações 
previstas nesta lei, devendo o valor da multa ser corrigido pelo Índice de Preços ao Consumidor Amplo – 
Especial - IPCA-E, conforme disposto no artigo 83 da Lei Complementar 27/2009, apurado pelo acumulado 
no exercício anterior. 
§ 1º Para os efeitos desta Lei, consideram-se infratores todas as empresas, concessionárias, 
permissionária ou terceirizadas que estiverem operando dentro do âmbito do município de Cariacica, 
agindo em desacordo com esta legislação. 
 § 2º Em caso de reincidência, a autoridade competente aplicará em dobro a multa referida nos incisos II 
deste artigo. 
§ 3º O pagamento da multa aplicada não desobriga o infrator de sanar as irregularidades existentes. 
§ 4º A não retirada ou o lançamento de resíduos oriundos de cabos e fiação aérea nas vias públicas ou 
em lugares em desacordo com as normas vigentes, resultará na aplicação da multa descrita no inciso II 
deste artigo, dobrada na reincidência. 
§ 5º O prazo previsto no inciso I deste artigo fica reduzido para 24 (vinte e quatro) horas, a partir da data 
da constatação do risco ou do recebimento de notificação do Órgão Municipal competente, caso seja 
constatada situação de emergência pela autoridade competente. 
§ 6º A administração poderá retirar os fios e cabos excedentes, sem uso, ou assemelhados, e demais 
equipamentos inutilizados nos postes ou quaisquer equipamentos de suporte localizados em vias públicas 
municipais, e que tenham sido objeto de prévia intimação para retirada, devendo os custos serem cobrados 
dos infratores, podem ser aplicada em conjunto as demais penalidades previstas nesta Lei. 
Art. 4º Os custos decorrentes do disposto nesta Lei serão suportados pelas empresas, concessionárias ou 
permissionárias de serviços públicos e prestadoras de serviços que operam com cabeamento aéreo e fiação 
no Município de Cariacica-ES, ficando vedada qualquer cobrança dos consumidores. 
Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 6º Fica revogada a Lei nº 5891, de 11 de junho de 2018.   
Cariacica/ES, 10 de julho de 2023. 

EUCLÉRIO DE AZEVEDO SAMPAIO JUNIOR 
Prefeito Municipal 

 

 
LEI N° 6.478, DE 10 DE JULHO DE 2023 

 

LEIS 

Autenticar documento em https://sei.cariacica.es.gov.br/autenticidade 
com o identificador 3100340030003000330034003A00540052004100, Documento assinado 
digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas 

Brasileira - ICP-Brasil.
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DIÁRIO OFICIAL DO MUNICIPIO   
Cariacica (ES), terça-feira, 11 de julho de 2023. 

 
 

 

 

ALTERA O NOME DA “RUA 23” PARA “RUA MARIA DIVINA”, LOCALIZADA NO BAIRRO CASTELO BRANCO. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE CARIACICA, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, no uso de suas atribuições legais, 
faz saber que a CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES aprovou e ele sanciona a seguinte Lei: 
Art. 1º A “Rua 23”, bairro Castelo Branco – CEP: 29.140-822, passa a denominar-se “Rua Maria Divina”, 
inserindo-a na Lei nº 5.301/2014 (Plano de Organização Territorial de Cariacica – POT).  
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  
Art. 3º Revogam-se todas as disposições em contrário. 
Cariacica, 10 de julho de 2023. 

EUCLÉRIO DE AZEVEDO SAMPAIO JÚNIOR 
Prefeito Municipal 

 

 
LEI N°6.479, DE 10 DE JULHO DE 2023 

INSTITUI OS CRITÉRIOS PARA CONCESSÃO DE ISENÇÃO DO PAGAMENTO DE TAXA DE INSCRIÇÃO PARA 
PARTICIPAÇÃO EM CONCURSOS E PROCESSOS SELETIVOS PÚBLICOS PROMOVIDOS PELO MUNICÍPIO DE 
CARIACICA. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE CARIACICA, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, no uso de suas atribuições legais, 
faz saber que a CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES aprovou e ele sanciona a seguinte Lei: 
Art. 1º Serão isentos do pagamento de taxa de inscrição em concursos ou processos seletivos públicos 
realizados pelo Município de Cariacica, os seguintes candidatos: 
I - Que pertençam à família inscrita no Cadastro Único para Programas Sociais (CadÚnico) do Governo 
Federal, cuja renda familiar mensal per capita seja inferior ou igual a meio salário mínimo, assim 
considerado aquele estabelecido nacionalmente; 
II - Doadores de medula óssea;  
III - Doadores de sangue, assim considerados aqueles doadores voluntários e não remunerados que 
doaram sangue por, no mínimo, 03 (três) vezes nos últimos 12 (doze) meses, regularmente registrados 
nos hemocentros e bancos de sangue.  
Parágrafo único. O cumprimento dos requisitos para concessão da isenção de que trata esta Lei deverá 
ser comprovado pelo candidato no momento da inscrição, nos termos do respectivo edital. 
Art. 2º Serão aceitos para fins de comprovação das condições constantes no artigo anterior os seguintes 
documentos:  
I - Apresentação de documentos que atestem que o candidato realizou, nos últimos 12 (doze) meses, ao 
menos 03 (três) doações de sangue, documentos estes emitidos por hemocentros ou banco de sague, 
públicos ou particulares;  
II - Apresentação de comprovante de Cadastro no CadÚnico, devendo no mesmo constar o número de 
inscrição social do candidato; 
III - Apresentação de documentos que atestem que o candidato realizou a doação de medula óssea em 
entidades reconhecidas pelo poder público;  
Art. 3º Sem prejuízo das sanções penais cabíveis, o candidato que prestar informação falsa com o intuito 
de usufruir da isenção de que trata o art. 1º desta Lei estará sujeito a: 
I – Cancelamento da inscrição e exclusão do concurso ou processo seletivo público, se a falsidade for 
constatada antes da homologação de seu resultado;  
II – Exclusão da lista de aprovados, se a falsidade for constatada após a homologação do resultado e antes 
da nomeação ou convocação; 
III – Declaração de nulidade do ato de nomeação ou convocação, se a falsidade for constatada após a sua 
publicação. 
Parágrafo único. As falsidades identificadas deverão ser comunicadas ao Ministério Público Estadual, com 
a finalidade de responsabilização do candidato. 
Art. 4º O edital do concurso ou processo seletivo público deverá tratar, em tópico específico, sobre a 
isenção de que trata esta Lei e as sanções aplicáveis aos candidatos que venham a prestar informação 
falsa, nos termos constantes no art. 3º.  
Art. 5º A isenção de que trata esta Lei não se aplica aos concursos ou processos seletivos públicos cujos 
editais tenham sido publicados anteriormente à sua vigência.  
Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário, 
especialmente, as Leis Municipais 4.426, de 08 de agosto de 2006; 4.560, de 19 de dezembro de 2008; 
5.859, de 24 de maio de 2018. 
Cariacica/ES 10 de julho de 2023. 

EUCLÉRIO DE AZEVEDO SAMPAIO JÚNIOR 
Prefeito Municipal 

 

 
LEI N° 6.480, DE 10 DE JULHO DE 2023 

FICA O PODER PÚBLICO MUNICIPAL AUTORIZADO A CONCEDER, DE FORMA ONEROSA, O DIREITO DE 
USO E EXPLORAÇÃO DE 03 (TRÊS) RESTAURANTES LOCALIZADOS NA ORLA DE CARIACICA, E DO 
MERCADO MUNICIPAL DE CARIACICA, LOCALIZADO NO BAIRRO DE ITACIBÁ, NA FORMA DO ART. 134 DA 
LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE CARIACICA, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, no uso de suas atribuições legais, 
faz saber que a CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES aprovou e ele sanciona a seguinte Lei: 

Autenticar documento em https://sei.cariacica.es.gov.br/autenticidade 
com o identificador 3100340030003000330034003A00540052004100, Documento assinado 
digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas 

Brasileira - ICP-Brasil.
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